
Ata da Vigésima Nona Sessão Ordinária da 15ª Legislatura realizada no dia 04 de 

outubro de 2021, no Plenário da Câmara Municipal de Balsa Nova (aberta ao público 

com número máximo de 20 pessoas, seguindo todos os protocolos de segurança em 

prevenção ao Coronavírus, COVID-19), sob a Presidência do Vereador Ernani 

Bubniak. A Sessão teve início às 19h00, além do Presidente, contou com a presença 

dos Vereadores: Adalton Portela Franco, Clever Aparecido Iavolski Poletto, João 

Carlos da Luz, Jocemir Favaro, Joel Bathke, Nélio José Chiquito, Reinaldo José 

Franco Filho e Valmir José Matozo, o Presidente Ernani Bubniak solicitou ao 

Secretário Vereador Nélio José Chiquito, que realizasse a leitura da ata da sessão 

anterior, a qual teve seu conteúdo aprovado por unanimidade. No EXPEDIENTE 

ocorreu a leitura dos Ofícios n° 343/2021, do Executivo Municipal em resposta ao 

Legislativo; do Ofício n° 342/2021, do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto 

de Lei n° 038/2021; do Projeto de Lei n° 038/2021, do Executivo Municipal; do 

Parecer Conjunto n° 06/2021, das Comissões de Justiça e Redação e de Educação, 

Saúde e Assistência Social; dos Requerimentos nº 016/2021 e nº 017/2021, dos 

vereadores Clever Aparecido Iavolski Poletto e Jocemir Favaro; do Requerimento n° 

018/2021, dos Vereadores Adalton Portela Franco, Ernani Bubniak, João Carlos da 

Luz, Joel Bathke, Nélio José Chiquito, Reinaldo José Franco Filho e Valmir José 

Matoso; do Requerimento n° 028/2021, do Vereador João Carlos da Luz. Na ORDEM 

DO DIA, ocorreu única discussão e votação do pedido de tramitação em regime de 

urgência do Projeto de Lei n° 038/2021 do Executivo Municipal.  Colocado em 

votação foi aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação do Parecer 

Conjunto nº 06/2021, das Comissões de Justiça e Redação e Educação, Saúde e 

Assistência Social, referente ao Projeto de Lei nº 037/2021. Colocado em votação foi 

aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação para quebra de interstício 

para única votação do Projeto de Lei nº 037/2021, do Executivo Municipal. Colocado 

em votação foi aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação do Projeto 

de Lei n° 037/2021, do Executivo Municipal, cuja súmula dispõe sobre autorização, 

estabelece normas e regulamenta a realização de Credenciamento pela Secretaria de 

Assistência Social para a contratação de empresas, organizações e/ou instituição, 

com ou sem fins lucrativos para acolhimento de idosos, crianças e adolescentes, na 

forma que especifica e dá outras providências. O vereador Clever Aparecido Iavolski 

Poletto sugeriu que fosse feito uma emenda no projeto para acrescentar o acolhimento 

das mães ou pais se necessário, o Presidente informou que deve ser feito outro projeto 

para essa solicitação. Colocado em votação foi aprovado por todos os votantes. Única 

discussão e votação do Requerimento n° 016/2021, dos Vereadores Clever 



Aparecido Iavoski Poletto e Jocemir Favaro, que solicitam à Secretaria de Meio 

Ambiente estudo para verificar a possibilidade de corte de árvores araucárias na 

Estrada Municipal Pedro Dural e envio de ofício a COPEL a fim de relocação de um 

poste de energia na mesma estrada. O Vereador Jocemir Favaro agradeceu o 

Secretário de Obras pelo trabalho que vem desenvolvendo no município, falou que 

devido ao movimento que tem nessa rua seria interessante a Secretaria do Meio 

Ambiente dar uma atenção para evitar acidente e a realocação do poste de Luz que 

fica em uma curva, tornando o local perigoso. Colocado em votação foi aprovado por 

todos os votantes. Única discussão e votação do Requerimento n° 017/2021, dos 

Vereadores Clever Aparecido Iavoski Poletto e Jocemir Favaro, que solicitam 

alargamento da ponte sobre o Rio Itaqui localizada na Avenida Anibal Khury ou pelo 

menos a instalação de sinalização vertical por meio de placas indicando ser ponte 

estreita. O Vereador Jocemir Favaro comentou que o alargamento e mais difícil e que 

seria interessante dar prioridade na sinalização e posteriormente fazer um estudo para 

o alargamento. Colocado em votação foi aprovado por todos os votantes. Única 

discussão e votação do Requerimento n° 018/2021, dos Vereadores Adalton Portela 

Franco, Ernani Bubniak, João Carlos da Luz, Joel Bathke, Nélio José Chiquito, 

Reinaldo José Franco Filho, Valmir José Matoso, que solicitam estudo de viabilidade 

técnica, orçamentária e financeira para licitar transporte coletivo municipal para 

atender as localidades de: São Luiz do Purunã, Nova Serrinha, Jardim Serrinha, São 

Caetano, Pessegueiros, Bugre e Mineiros, até o terminal com possibilidade de atender 

os loteamentos: Moradias Iguaçu, Bonassoli e Mirante do Iguaçu. O Vereador Clever 

Aparecido Iavoski Poletto sugeriu que fosse incluso a localidade do Rodeio Chapada.  

Colocado em votação foi aprovado por todos os votantes. Única discussão e votação 

do Requerimento n° 028/2021, do Vereador João Carlos da Luz, que solicita envio 

de ofício a SANEPAR solicitando extensão da rede de fornecimento de água na rua 

Vereador Dinarte de Almeida Garret, no distrito de São Luiz do Purunã. Colocado em 

votação foi aprovado por todos os votantes. Nas explicações pessoais o Vereador 

Clever Aparecido Iavoski Poletto deixou um registro do dia mundial dos animais e de 

São Francisco de Assis. Também cobrou sobre a iluminação pública, o Vereador 

Reinaldo José Franco Filho comentou que em conversa com o executivo foi informado 

que as lâmpadas já foram entregues ao município e que já aconteceu à licitação dos 

reatores e a empresa tem até o dia 09 para entrega. Nada mais havendo o Senhor 

Presidente deixou para definir data da próxima sessão devida possibilidade de decreto 

de ponto facultativo no dia 11 de outubro de 2021. Em seguida, foi encerrada a Sessão 

da qual, eu, Secretário, lavrei a presente ata que, após lida e achada conforme, e 



assinada pelo Presidente e pelos demais Vereadores presentes, contendo uma 

exposição dos acontecimentos na Sessão, nos termos do Art. 93 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis. 


